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ANEXO III

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº XX/2018

O Instituio Federalt de EdtucalçãooT Ciêncial e Tecnotogial de Sergipee - Calmpetus Soo Crisióvoo/SET
com sede siitualdal nal BR 101T KM 96T Povoaldo QtuissalmoT Mtunicípeio de Soo Crisióvoo/SET
inscriio no CNPJ sob o nº  10.728.444/0002-82T nesie alio reperesenialdo peeto  Direior GeraltT
Atfredo Fralnco CalbraltT nomealdo peetal Porialrial nº 1.706 de 25 de jtutho de 2014T petubticaldal no
DOU de 28 de jtutho de 2014T peorialdor do CPF sob o nº 110.007.405-87 e peorialdor dal RG nº
197.808 SSP/SET consideralndo o jtutgalmenio dal ticiialçãoo nal modaltidalde de peregooT nal formal
eteirônicalT  pealral  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  XX/2018T  petubticaldal  no  ......  de  ...../...../20.....T
perocesso aldminisiraltvo n.º ........T RESOLVE regisiralr os pereçãos dal(s)  emperesal(s) indicaldal(s) e
qtualtifcaldal(s)  nesial  ATAT  de  alcordo  com  al  ctalssifcalçãoo  peor  etal(s)  altcalnçãaldal(s)  e  nal(s)
qtualntdalde(s)  coialdal(s)T aliendendo às condiçãees perevisials no ediialtT stujeiialndo-se als pealries
às normals consialnies nal Lei nº 8.666T de 21 de jtunho de 1993 e stuals altieralçãeesT no Decreio
n.º 7.892T de 23 de jalneiro de 2013T e em conformidalde com als dispeosiçãees al segtuir:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A  peresenie  Aial  iem  peor  objeio  o  regisiro  de  pereçãos  pealral  al  evenitualt  alqtuisiçãoo
__________T espeecifcaldo(s) no(s)  iiem(ns)/grtupeo(s)..........  do ..........  Termo de ReferêncialT
alnexo ...... do ediialt de Pregoo nº XX/2018T qtue é pealrie iniegralnie desial AialT alssim como al
peropeosial vencedoralT indepeendeniemenie de iralnscriçãoo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O  pereção  regisiraldoT  als  espeecifcalçãees  do  objeioT  al  qtualntdaldeT  fornecedor(es)  e  als
demalis condiçãees oferialdals nal(s) peropeosial(s) soo als qtue segtuem:
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. Soo Palrtcipealnies os segtuinies órgoos:

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA

4.1. A valtidalde dal Aial de Regisiro de Preçãos será de 12 (doze) mesesT al pealrtr dal dalial de stual
alssinalituralT noo peodendo ser perorrogaldal.

CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A  Adminisiralçãoo  realtizalrá  peesqtuisal  de  mercaldo  peeriodicalmenieT  em  iniervaltos  noo
stupeeriores  al  180  (cenio  e  oiienial)  dialsT  al  fm  de  verifcalr  al  valnialjosidalde  dos  pereçãos
regisiraldos nesial Aial.

5.2. Os pereçãos regisiraldos peoderoo ser  revisios em decorrêncial de evenitualt  redtuçãoo dos
pereçãos peraltcaldos no mercaldo otu de falio qtue eteve o ctusio do objeio regisiraldoT calbendo à
Adminisiralçãoo peromover als negocialçãees jtunio alo(s) fornecedor(es).

5.3. Qtualndo  o  pereção  regisiraldo  iornalr-se  stupeerior  alo  pereção  peraltcaldo  no  mercaldo  peor
motvo stupeervenienieT al Adminisiralçãoo convocalrá o(s) fornecedor(es) pealral negocialr(em) al
redtuçãoo dos pereçãos alos valtores peraltcaldos peeto mercaldo.

5.4. O fornecedor qtue noo alceiialr redtuzir setu pereção alo valtor peraltcaldo peeto mercaldo será
tiberaldo do comperomisso alsstumidoT sem alpeticalçãoo de peenaltidalde.

5.4.1. A ordem de ctalssifcalçãoo dos fornecedores qtue alceiialrem redtuzir setus pereçãos
alos valtores de mercaldo observalrá al ctalssifcalçãoo originalt.

5.5. Qtualndo o pereção de mercaldo iornalr-se stupeerior alos pereçãos regisiraldos e o fornecedor
noo petuder ctumperir o comperomissoT o órgoo gerencialdor peoderá:

5.5.1. tiberalr  o  fornecedor  do  comperomisso  alsstumidoT  calso  al  comtunicalçãoo  ocorral
alnies  do peedido de fornecimenioT  e  sem alpeticalçãoo dal  peenaltidalde se  confrmaldal al
veralcidalde dos motvos e comperovalnies alperesenialdos; e
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5.5.2. convocalr  os  demalis  fornecedores  pealral  alssegturalr  igtualt  opeoritunidalde  de
negocialçãoo.

5.6. Noo halvendo êxiio nals negocialçãeesT o órgoo gerencialdor deverá peroceder à revogalçãoo
desial alial de regisiro de pereçãosT aldoialndo als medidals calbíveis pealral obiençãoo dal coniralialçãoo
malis valnialjosal.

5.7. O regisiro do fornecedor será calncetaldo qtualndo:

5.7.1. desctumperir als condiçãees dal alial de regisiro de pereçãos;

5.7.2. noo  retralr  al  noial  de  empeenho  otu  insirtumenio  eqtuivaltenie  no  peralzo
esialbetecido peetal AdminisiralçãooT sem jtustfcaltval alceiiávet;

5.7.3. noo alceiialr redtuzir o setu pereção regisiraldoT nal hipeóiese desie se iornalr stupeerior
àqtuetes peraltcaldos no mercaldo; otu

5.7.4. sofrer salnçãoo aldminisiraltval ctujo efeiio iorne-o peroibido de cetebralr coniralio
aldminisiraltvo otu insirtumenio eqtuivaltenieT altcalnçãalndo o órgoo gerencialdor e órgoo(s)
pealrtcipealnie(s).

5.8. O  calncetalmenio  de  regisiros  será  formaltizaldo  peor  despealcho  do  órgoo  gerencialdorT
alssegturaldo o coniraldiiório e al almpetal defesal.

5.9. O  calncetalmenio  do  regisiro  de  pereçãos  peoderá  ocorrer  peor  falio  stupeervenienieT
decorrenie  de  calso  forituiio  otu  forçãal  maliorT  qtue  perejtudiqtue  o  ctumperimenio  dal  alialT
devidalmenie comperovaldos e jtustfcaldos:

5.9.1. peor ralzoo de inieresse peúbtico; otu

5.9.2. al peedido do fornecedor.

CLÁUSULA SEXTA  - DAS CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condiçãees geralis do fornecimenio do perodtuioT ialis como os peralzos pealral eniregal e
recebimenio  do  objeioT  als  obrigalçãees  dal  Adminisiralçãoo  e  do  fornecedor  regisiraldoT
peenaltidaldes e demalis condiçãees do aljtusieT enconiralm-se defnidos no Termo de Referêncial
(ANEXO AO EDITAL).

6.2. É vedaldo efeitualr alcréscimos nos qtualntialtvos fxaldos nesial alial de regisiro de pereçãosT
incttusive o alcréscimo de qtue iralial o § 1º do alri. 65 dal Lei nº 8.666/93.

6.3. A lil de foramlaão do caldlsirao raeseravl     dal sessoo peúbtical do peregooT coniendo al retalçãoo
dos ticiialnies qtue alceiialrem coialr os bens otu serviçãos com pereçãos igtualis  alo do ticiialnie
vencedor do cerialmeT será alnexaldal al esial Aial de Regisiro de PreçãosT nos iermos do alri. 11T
§4º do Decreio n. 7.892T de 2014.

6.4. A exisiêncail de eraeaos raegisiraldos não obraigl l Adminisiralaão l framlra ls caoniralilaões
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qte  deaes  eoderaão  ldvira,  flcatailndo-se  l  raelaizlaão  de  aicaiilaão  eseecaífcal  elral  l
caoniralilaão eraeiendidl,  sendo lssegtraldl lo benefcaiiraio  do Regisirao  l  eraeferaêncail  de
foranecaimenio em igtladlde de caondiaões.

CLÁUSULA SÉTIMA – DADOS DA EMPRESA

Rlzão socaila:____________________________________________________

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

Enderaeao:___________________________________________CEP: ____________

Teaefone: _____________ Flx: _____________

E-mlia: _________________________________

Nome do Reeraesenilnie Legla : ___________________________________________

Dldos Blncairaios: Blncao: ________ Agêncail: ________ Conil-caoraraenie: __________

Palral frmezal e valtidalde do pealcitualdoT al peresenie Aial foi talvraldal em 2 (dtuals) vials de igtualt ieorT
qtueT depeois de tidal e alchaldal em ordemT vali alssinaldal peetals pealries e encalminhaldal cópeial alos
demalis órgoos pealrtcipealnies (se hotuver).

Mtunicípeio de Soo CrisióvooT ______ de ________________ de 2018.

_________________________________
Reperesenialnie do Órgoo

_________________________________
Reperesenialnie dal Emperesal
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